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PARECER Nº 727/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0444/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que visa criar 
a Prefeitura Regional do Parque Novo Mundo e alterar os limites territoriais da Prefeitura 
Regional de Vila Mariana/Vila Guilherme, e dá outras providências. 

O projeto não reúne condições para ser aprovado, uma vez que porta vício de 
iniciativa, caracterizando ingerência do Legislativo em matérias reservadas à iniciativa do 
Executivo, consoante será demonstrado. 

A propositura institui medida típica de organização administrativa, que segundo Odete 
Medauar, engloba, exemplificativamente, preceitos relativos à "divisão em órgãos, vínculo entre 
órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, administração 
indireta etc." (in Direito Administrativo Moderno, Ed. RT, 2ª ed., pág. 31), assuntos que a Lei 
Orgânica reserva à iniciativa legislativa privativa do Sr. Prefeito, nos termos dos artigos 37, §2º, 
inciso IV e 69, inciso XVI, c.c. artigos 2º e 84, ambos da Constituição Federal. 

Note-se que o referido art. 69, XVI, da Lei Orgânica do Município é expresso ao dispor 
sobre a matéria, verbis: 

Art. 69. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições previstas nesta 
Lei: 

... 

XVI - propor à Câmara Municipal projetos de lei sobre criação, alteração das 
Secretarias Municipais e Subprefeituras, inclusive sobre suas estruturas e atribuições; 
(grifamos) 

Esse entendimento harmoniza-se com o do Supremo Tribunal Federal: 

"É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe do 
Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, organização e 
funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de observância obrigatória 
pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio da independência dos Poderes, 
viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição Federal. Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, 
ADI 805, Sepúlveda Pertence, ADI 774, Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-
MC, Maurício Corrêa". (ADI 2.840-5/ES - grifamos) 

O texto aprovado ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do Poder 
Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, contemplado na 
Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e contemplado também na Lei 
Orgânica do Município (art. 6º). 

Ademais, a proposta gera uma despesa obrigatória de caráter continuado, definida nos 
termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal como a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Dessa forma, nos termos do art. 17, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deveria a 
proposta vir instruída com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio, o que não ocorreu. 



Pelo exposto, somos PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE, sem pre-
juízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta 
Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/05/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/05/2018, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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